
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 29 DE JANEIRO DE 2009

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral  nº 019, de 29 JAN 2009)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado ao Comando Geral o seguinte Ofício:

“Comando de Policiamento  Metropolitano – Ofício  nº  009/SAA. Recife-PE,  06 JAN 2009 – 
Remessa  de  Documento  –  Anexo:  Ofício  nº  305/Sec./1º  BPM,  de  17  DEZ  2008.  Cumprimentando 
inicialmente  V.  Sª.,  remeto o documento  do  anexo,  para  conhecimento e  divulgação  com os  escalões 
superiores, face a reviravolta dos fatos e acusações sofridas pelo 1º Ten PM Goubery Albuquerque Alves 
Faustino durante ocorrência policial no Município de Belo Jardim. Wilton de Andrade Serafim de Araújo – 
Ten-Cel  PM  Respondendo  Interinamente  pelo  Comando.   DGO  –  CPM  –  1º  BPM  –  BATALHÃO 
DUARTE COELHO - Ofício nº 0305/Sec.  Recife-PE, 17 DEZ 2008. Cumprimentando inicialmente V. Sª, 
e em respeito aos Policiais Militares desta Corporação;
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Considerando que o 1º Tenente Goubery Albuquerque Alves Faustino, servindo atualmente nesta 
OME, foi alvo de uma Moção de Repúdio, no ano de 2003 na Câmara Municipal de Tacaimbó, conforme 
consta no requerimento em anexo; 

Considerando  que  o  citado  Oficial  teve  sua  imagem  denegrida  com  palavras  de  calão  por 
Vereadores daquela Casa Legislativa e conseqüentemente à imagem da Instituição também foi atingida; 

Considerando que o citado Oficial estava em ato de serviço e cumpriu aquilo que manda a Lei e 
que do fato ocorrido gerou-se um procedimento administrativo para apurar uma possível irregularidade 
praticada pelo Oficial em tela; 

Considerando por fim que de tudo que houve gerou-se um processo cível do qual consta a cópia 
da sentença em anexo, este Comando solicita que seja dada publicidade ao Diretor Geral de Operações, 
Chefe do Estado Maior Geral da Corporação, bem como ao Comandante Geral da nossa instituição, além 
daquelas autoridades elencadas na Moção de Repúdio contra o citado Oficial  para que possa servir  de 
exemplo  para  os  nossos  policiais.  Atenciosamente,  Antonio  Flávio  Tavares  Vieira  –  Ten-Cel  PM 
Comandante.

Câmara Municipal de Tacaimbó
Casa Francisco de Assis Barros

Requerimento nº 21/2003

Requeremos à  Mesa  Diretora  deste  Poder  Legislativo,  preenchidas  todas  as  formalidades  do 
Regimento Interno da Câmara, com anuência do soberano Plenário, seja inserta na Ata dos Trabalhos do 
Dia, para que fique perpetuada nos Anais desta Casa, uma veemente MOÇÃO DE REPÚDIO aos atos 
arbitrários, desrespeitosos e insanos do Senhor Tenente Goubery, lotado na 3ª Companhia do Batalhão de 
Trânsito – BPTran, o qual, na qualidade de Comandante de uma Blitz realizada no Centro da Cidade de 
Belo Jardim,  no   dia 17 NOV 2003, agiu como se fora um 'marginal', tratando a população local, assim 
como cidadãos  de  outras  cidades,  que  por  ali  trafegavam no momento,  como se  fossem suspeitos  ou 
acusados de delitos  graves,  culminando com agressões morais  e,  até,  física a um membro deste Poder 
Legislativo,  desrespeitando,  inclusive,  as  figuras  mais  proeminentes  da  região,  só  sendo  contido  pela 
intervenção  decisiva  de  Sua  Excelência,  Dr.  Mendonça  Filho,  o  Vice-Governador  do  Estado  de 
Pernambuco.

Justificativa

A briosa e gloriosa Polícia Militar de Pernambuco viu o nome da instituição emporcalhado e 
desmoralizado pela sanha insana de um mau policial que, arvorando-se de 'autoridade máxima',  avocou 
para si o direito marginal de desmoralizar uma população pacata e ordeira de toda uma região, colocando 
em polvorosa  todas as reais  autoridades de Belo Jardim e Tacaimbó, uma atitude digna de 'bandidos', 
jamais de um oficial da Polícia Militar.

Durante uma 'blitz', no último dia 17 de novembro, no centro da Cidade de Belo Jardim, o Ten 
PM Goubery,  um verdadeiro  marginal,  travestido de Oficial  da Briosa Polícia  Militar  de Pernambuco, 
demonstrou que não possui a mínima capacidade mental,  e moral,  de comandar  uma operação militar. 
Agindo como se fora  um louco ou,  quem sabe,  sob o efeito  de  substâncias  impróprias,  aquele  oficial 
investiu contra a população, numa autêntica ação desmoralizante.
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Um Vereador desta Casa, o companheiro Nilson Alves de Macedo, que socorria, às pressas, um 

paciente para o nosocômio daquela cidade, em virtude mesmo da emergência daquele socorro, esqueceu a 
documentação  do  veículo  em que  transportava  o  doente.  Interceptado  pela  'blitz',  foi  desmoralizado, 
ofendido e agredido pelo pseudo oficial. Não adiantaram os apelos das maiores autoridades da região, tais 
como Sua Excelência, Prefeito Paulo Chaves, de Tacaimbó, Sua Excelência, Deputado Federal Dr. José 
Mendonça, entre outras... Para tolher o abuso de poder e a arbitrariedade daquele mau policial necessária a 
intervenção de Sua Excelência, Dr. José Mendonça Filho, Vice-Governador do Estado de Pernambuco.

A briosa Polícia Militar de Pernambuco não merece ter em seus quadros quem quer que seja, que 
venha denegrir-lhe o nome, a honra e a história. A gloriosa Polícia Militar de Pernambuco não precisa de 
marginais para se afirmar como instituição, mas precisa ter mais cuidado na seleção de seus componentes. 
Como diz o brocardo popular, 'Uma maçã podre deita a perder todo o cesto'. Não é possível que, por culpa 
de uns poucos despreparados para o exercício da função, a gloriosa instituição tenha seu nome chafurdado 
na lama da prepotência e do abuso de poder. Homens como aquele não merecem vestir o uniforme, pois 
que só fazem desmoralizá-lo. Urge que se tome uma providência!

Dê-se  ciência  desta  propositura,  através  do ofício,  com cópia  integral,  a  Sua Excelência  Dr. 
Jarbas  Vasconcelos,  Governador  do  Estado;  a  Sua  Excelência  Dr.  José  Mendonça  B.  Filho,  Vice-
Governador; ao Exmo. Sr. Dr. José Mendonça, Deputado Federal; ao Exmo. Sr. Paulo Chaves, Prefeito do 
Município;  ao  Exmo.  Sr.  João  Mendonça,  Prefeito  de  Belo  Jardim;  ao  Ilmo.  Sr.  Weldon  Rodrigues 
Nogueira; ao Ilmo. Sr. Cel PM Iran Pereira dos Santos, Chefe da Casa Militar do Governo do Estado; ao 
Ilmo. Sr. Ten-Cel PM Alex Shamá dos Santos, Comandante do 4º BPM, sediado em Caruaru; e ao Ilmo. Sr. 
Maj  PM  Comandante  do  15º  BPM  Elísio  Cristovão  de  Melo  Viana.  Sala  das  Reuniões  da  Câmara 
Municipal de Tacaimbó – Estado de Pernambuco, em 24 NOV 2003. José Lourenço da Silva – Airon 
Santos Silva – Francisco Assis Sobral de Souza – Edvaldo Rufino da Silva – Nilson Alves de Macedo – 
Raimundo Alves de Souza – Maria de Lourdes P. de Mendonça – Antônio Manoel da Silva – Severino 
Alves da Silva – José Leite Barros Neto – Jurandir de Brito Torres – Vereadores – Autores.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TACAIMBÓ-PE

STÇ. – MMSB - 116- 2008  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PROCESSO N.º 285/06  

Autor: Goubery Albuquerque Alves Faustino
Réu: Município de tacaimbó

S E N T E N Ç A 

1-RELATÓRIO

O  autor  GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO,  já  qualificado,  ingressou  com  pedido  de 
indenização  por  danos  morais  contra  o  MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, alegando,  em síntese,  que no  dia  17 de 
novembro de 2003, trabalhava como policial numa operação denominada “Trânsito Seguro” em Belo Jardim, 
quando foi acionado por um de seus subordinados para intervir numa apreensão de veículo, cujo condutor 
não estava portando o documento obrigatório para a condução do veículo. Alega que instruiu o cidadão para 
dirigir-se à Ciretran local e apresentar um extrato geral da situação do veículo, sendo que o condutor se 
apresentou como vereador de Tacaimbó, Nilson Alves de Macedo, e que após efetuar uma ligação telefônica, 
fez apresentar uma terceira pessoa no local, não identificada, que “exaltada” se posicionava contra à ação 
policial,  afirmando que entraria em contato com autoridades para dar uma solução àquele ato “legal”. O 
autor não cedeu às ameaças e recolheu o veículo.
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Acrescenta que em dezembro de 2003 o Comando Geral da Polícia Militar foi informado, por 
meio  de  ofício  da  Câmara  de  Vereadores  de  Tacaimbó,  que  havia  sido  feita  uma  moção  de  repúdio 
perpetrada nos anais daquela casa legislativa contra “atos arbitrários desrespeitos e insanos” do autor. Entre 
as palavras proferidas por unanimidade pelos vereadores daquela Câmara menciona o autor as seguintes: 
arbitrário, desrespeitoso, insano, marginal,  mau policial,  desmoralizador social,  bandido, incapaz moral  e 
mental, louco, drogado, despreparado, indigno de vestir o uniforme da Polícia Militar de Pernambuco.

Por  fim, acrescenta  que a  Câmara  de  Vereadores  divulgou aquela  moção  ao Governador  do 
Estado, ao Vice-Governador, a um deputado federal, o qual nomina, bem como outras autoridades militares. 
Em razão disso, houve a abertura de uma sindicância contra o autor para apurar o ocorrido, a qual findou por 
concluir não ter havido conduta irregular pelo autor na condução da operação. Juntou documentos e pede a 
condenação do Município ao pagamento de indenização por dano moral.

O Município foi citado e apresentou contestação, alegando, em síntese, imunidade constitucional 
da Câmara de Vereadores para emitir suas opiniões, palavras e votos, motivo pelo qual não pode sofrer 
restrições na sua conduta, bem como que não houve dano a ser ressarcido, já que a sindicância não puniu o 
autor. Pediu a improcedência do pedido. 

Tratando-se de indenização a ser paga pelo erário público, direito indisponível portanto, este juízo 
entendeu pela impossibilidade de audiência de conciliação, determinando às partes que indicassem as provas 
a produzir. Na audiência de instrução, o magistrado da época entendeu por bem chamar a compor a lide, na 
condição de “litisconsortes  passivos”,  a  Câmara de Vereadores e o vereador da época,  Nilson Alves de 
Macedo.

Nilson  Alves  de  Macedo  apresentou  contestação  alegando  que  era  vereador  à  época  e  tinha 
imunidade  parlamentar  e  que  a  moção  de  repúdio  partiu  da  Câmara  de  Vereadores,  sendo  da 
responsabilidade desta, além do que os vereadores estavam no exercício de sua “circunscrição” conforme 
suas prerrogativas.

A Câmara  de  Vereadores,  da  mesma forma, apresentou contestação  defendendo a  imunidade 
parlamentar de seus representantes.

O autor  apresentou réplica  às contestações.  As testemunhas foram ouvidas  em audiência.  As 
partes apresentaram alegações por escrito. Vieram-me conclusos para decisão.

2- Fundamentação

Não  há  preliminares  para  julgar,  entretanto,  entendo  importante  analisar  de  ofício  sobre  a 
competência deste juízo para as ações em que a pessoa jurídica de direito público seja ré. Em que pese o fato 
ter  ocorrido em outra comarca, a competência para o julgamento da ação é desta  comarca,  haja vista  a 
existência de pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Comarca, no pólo passivo da demanda. 

Quanto  à  legitimidade  do  Município  para  responder  à  ação,  esta  se  dá  em razão  de  que  o 
Município é  quem detém personalidade jurídica  e não a Câmara  de  Vereadores,  a  qual  somente  possui 
personalidade  judiciária,  havendo  possibilidade  sim  desta  ser  chamada  para  também  defender  suas 
prerrogativas  e independência,  como no caso concreto,  em que defende o direito constitucional  de seus 
parlamentares  manifestarem-se  dentro  de  sua  sede,  emitindo opiniões,  palavras  e  votos  no exercício  da 
vereança. Veja-se a jurisprudência a abaixo:  

STJ-210924)  PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  VEREADOR 
PROVISORIAMENTE  AFASTADO DO CARGO.  SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO 
SUBSÍDIO. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. PERSONALIDADE 
JUDICIÁRIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
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1. A Câmara Municipal de Tangará da Serra é órgão da Administração Direta, não possuindo, 
portanto,  personalidade jurídica,  mas apenas personalidade  judiciária.  Significa  que pode estar  em juízo 
apenas  para  a  defesa  de  suas  prerrogativas  institucionais,  concernentes  ao  seu  funcionamento  e 
independência.

2....

3. Recurso especial não conhecido.

(Recurso Especial nº 704164/MT (2004/0164817-9), 5ª Turma do STJ, Rel. Arnaldo Es-
teves Lima. j. 14.06.2007, unânime, DJ 06.08.2007).

Quanto ao mérito,  observa-se que o autor fundamenta seu pedido de indenização em razão da 
divulgação  de  moção  de  repúdio  para  autoridades  estaduais  e  federal,  onde  se  constata  afirmações 
desonrosas e vexatórias, que maculam sua imagem dentro e fora da corporação.

Não há prova complexa para examinar. Não há dúvida do dano causado à imagem do autor. Um 
dos réus, o ex-vereador Nilson Alves, principal protagonista do fato, que teve o veículo apreendido na 
operação, confessou em juízo claramente, e sem qualquer vexame, que assinou a moção de repúdio porque 
se sentiu “rebaixado pois era uma autoridade e o tenente poderia ter liberado o veículo”. Não creiam que é 
anedota. De fato, estou afirmando que nos autos há uma declaração, sem qualquer tipo de constrangimento, 
onde o réu  confessa  que desejava  a  liberação do seu veículo  apreendido corretamente,  por  apresentar 
irregularidade,  na  operação  da  nossa  Polícia  de  Trânsito,  pelo  simples  motivo  de  ser  “UMA 
AUTORIDADE. A certa altura do depoimento, volta a repetir que assinou a moção, mesmo sabendo que 
continha acusações falsas ao policial, porque “tinha pensado no fato que era uma autoridade também e 
tinha sido rebaixado por conta da apreensão do veículo”. O que mais dizer então? 

Faltam-me palavras. Sobra-me perplexidade. Sobra-me o assombro e a desesperança. Que esperar 
da sociedade e dos membros desta sociedade que alçam a condição de “AUTORIDADE” e trazem em si 
esta consciência antiética sobre a função pública? Neste momento em que estamos refletindo ainda sobre os 
recentes acontecimentos do caso Dantas, este fato não é mais uma prova da falência de nossas instituições 
e, consequentemente, das pessoas que a fazem? Falência da ética e da moral? Penso que sim. Este episódio 
demonstrou, aliás, a tentativa de intervenção de outras “autoridades” para solucionar o fato, segundo o réu, 
solução, evidentemente, significava liberar seu veículo imediatamente, já que era uma autoridade.

O próprio réu afirmou, em juízo, que o autor,  em momento algum da operação, ofendeu-lhe, 
tendo-lhe  tratado  normalmente,  sem  ofensa.  Entretanto,  assinou  uma  moção  de  repúdio  declarando 
inverdades, inclusive, entende esta magistrada, imputando falsamente crime ao policial, já que ficou clara 
uma conduta suposta de abuso de autoridade afirmada falsamente. O réu confessou tudo, desde a tentativa 
da famosa “carteirada” de vereador, até a tentativa de intervenção de autoridade políticas locais de Belo 
Jardim e  Tacaimbó para  que o veículo  fosse  liberado.  Além disso,  afirmou que os  vereadores  tinham 
ciência da verdadeira conduta do policial, mas mesmo assim, como o réu, assinaram o documento naqueles 
termos  e,  conscientemente,  dirigiram-no  a  várias  autoridades  estaduais  para,  pensa  esta  magistrada, 
possivelmente,  punir  o  servidor  estadual,  haja  vista  a  cadeia  de  “autoridades”  solidárias  que  tentaram 
socorrer a autodenominada autoridade local.

Não há dúvidas da autenticidade do documento e da ciência do ato pelos seus representantes 
municipais. Cabe analisar a escusa apresentada pelos réus em sua contestação, a respeito da imunidade para 
proferir  suas  opiniões,  palavras  e  votos,  a  qual  lhes  daria  proteção  para  não  se  verem condenados  à 
indenização.
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O documento aprovado por todos os vereadores da Câmara de Tacaimbó foi remetido consciente 
e dolosamente para várias autoridades de Pernambuco, entre elas até o Governador e Vice-Governador do 
Estado. A moção foi originada e redigida na Comarca de Tacaimbó,  entretanto, os fatos tomaram uma 
proporção muito maior, uma vez que os representantes daquela casa fizeram questão de distribuir cópia da 
citada carta a várias autoridades.  Nela constam diversos advérbios injuriosos e difamatórios  proferidos 
contra o policial, os quais mancham sua honra e boa-fama, que goza perante seus companheiros de farda, 
bem como, lhe expôs vexatoriamente perante seus superiores, para os quais qualquer militar, mais que para 
família e para a sociedade, guarda preocupação quanto à honra funcional, uma vez que dela depende para 
alçar promoções e ver reconhecido seu trabalho.

Os nobres vereadores sabiam das inverdades que estavam declarando na carta sobre o policial, 
mesmo assim, em atitude meramente afrontosa a um servidor da corporação da Polícia Militar, colocando, 
inclusive toda esta corporação em xeque, quanto à formação de seus membros, atribuiu falsamente um 
comportamento desonroso para um policial. Tal conduta deve ser punida e punida com grande reprovação e 
exemplo, para que se restabeleça a verdade, repare-se o dano e, também, volte-se a fortalecer a honra da 
própria Câmara de Vereadores, que foi muito mal representada naquele momento da História de Tacaimbó. 
A sociedade de Tacaimbó é quem pagará no final pelo comportamento vergonhoso de sua Câmara, cujo 
dinheiro público,  pago caramente pela  população para ver aplicado em políticas públicas,  servirá  para 
reparar o dano praticado em razão dos desastrosos atos de homens, que estiveram na representação daquela 
casa legislativa.

A imunidade material dos vereadores, prevista no art. 29, VIII, da Constituição da República, não 
pode servir de subsídio para o mau parlamentar, pelo contrário, sua missão destina-se a proteger a atividade 
do político responsável, que no exercício de sua função deve ter liberdade para protestar, opinar, defender a 
regularidade  e  repreender  um  comportamento  irregular,  mas  não  utilizar  a  casa  legislativa  para, 
conscientemente, mentir sobre a honra e conduta alheia sem qualquer resposta civil ou penal. Há grande 
diferença entre exercer direito e extrapolar o direito. Onde se inicia um direito alheio, termina o meu, este é 
um conhecido brocardo. Portanto, os direitos da personalidade do homem, não devem sofrer mutilações, 
com a desculpa do exercício de um direito político.

Prevê a Constituição a “inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município”.  No caso em tela, duas objeções se fazem para 
concluir que não há imunidade a proteger a conduta dos vereadores naquela moção. 

Primeiro,  porque  os  vereadores  não  se  restringiram  a  proferir  suas  inverdades  e  advérbios 
injuriosos no recinto de sua casa legislativa, mas extrapolaram os limites desta, conscientemente, de caso 
pensado, para atingir a honra do autor perante as autoridades estatais mais altas do Estado, como prova a 
própria  moção  que  determina  sua  remessa,  por  exemplo,  ao  governador  do  Estado  e  às  autoridades 
militares sediados fora da circunscrição do Município. Segundo, ainda que se restringisse a moção à casa 
legislativa  de Tacaimbó,  os vereadores  não estavam na defesa do exercício da função pública,  melhor 
dizendo, não havia pertinência entre as inverdades propaladas e o exercício político na circunscrição de 
Tacaimbó. O fato ocorreu em Belo Jardim e era matéria de cunho estritamente pessoal, pois dizia respeito 
ao  fato  de  um cidadão  estar  irregularmente  conduzindo um veículo,  nada dizia  respeito  à  sua  função 
pública de vereador, a não ser o seu desejo de dar “carteirada” e se ver privilegiado como autoridade, pois 
assim se  enxergava.  Ou seja,  o  fato  praticado  não guardava  nenhuma pertinência  com o exercício  da 
função, ratione officii, pelo contrário, está claro que os vereadores deixaram de tratar de assuntos de sua 
função, para defenderem um interesse privado de um dos parlamentares, em verdadeiro uso da máquina 
administrativa para interesses particulares.     

Vejam-se o que dizem nossos tribunais:   
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TJSC-111687) RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -  
PARLAMENTAR  QUE  DURANTE  DISCURSO  PROFERIDO  NA  CÂMARA  DE 
VEREADORES  OFENDE  A  HONRA  E  A  INTEGRIDADE  MORAL  DO  AUTOR  -  
ALEGADA INVIOLABILIDADE PARLAMENTAR - ART. 29, VIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  -  INSUBSISTÊNCIA  -  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  POSSUI  QUALQUER  
RELAÇÃO OU PERTINÊNCIA COM A FUNÇÃO PÚBLICA EXERCIDA - SUSCITADA 
FALTA  DE  PROFISSIONALISMO  DO  AUTOR  ANTE  A  PUBLICAÇÃO  DE 
REPORTAGENS JORNALÍSTICAS DEPRECIATIVAS - DESAVENÇAS QUE DEVERIAM 
SER DIRIMIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO - RÉU QUE NÃO DEVERIA VALER-SE 
DA CONDIÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA RETRUCAR INJÚRIAS E EXPRIMIR 
POSICIONAMENTOS PESSOAIS - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - DANOS  
MORAIS  PRESUMIDOS  -  VERBA  INDENIZATÓRIA  ARBITRADA  EM  R$  5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA - RECURSO 
PROVIDO.

A  previsão  constitucional  de  inviolabilidade  das  opiniões,  palavras  e  votos  proferidos  por 
vereadores que compreende tanto a esfera penal quanto a civil, destina-se a permitir uma maior liberdade na 
busca do interesse público (art. 29, VIII, da Constituição Federal). Todavia, esta prerrogativa em momento 
algum poderá ser utilizada na consecução de interesses eminentemente pessoais do parlamentar, o qual deve 
ater-se, em suas manifestações, à questões relacionadas ou pertinentes à função pública exercida.

(Apelação  Cível  nº  2005.039701-8,  3ª  Câmara de  Direito  Civil  do TJSC,  Rel.  Marcus  Tulio 
Sartorato. unânime, DJ 23.04.2007).

TJSC-098466) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -  
PRELIMINAR DE NULIDADE -  CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL PELO JUIZ  "A 
QUO"  -  POSSIBILIDADE  -  PRELIMINAR  AFASTADA  -  INVIOLABILIDADE 
PARLAMENTAR  DE  VEREADOR  -  IMUNIDADE  MATERIAL  -  EXTENSÃO  DO 
CONCEITO  -  OFENSA  À  HONRA  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  PRATICADA  POR 
VEREADOR  -  MATÉRIA  VEICULADA  EM  JORNAL  DE  CIRCULAÇÃO  LOCAL  -  
EXEGESE DO ART. 29, VIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 111, INC. VI DA  
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

I -  A correção de erro material  pelo Juiz prolator  da sentença não desqualifica ou nulifica o 
julgado, razão pela qual rejeita-se a preliminar argüida.

II - Ao garantir, as Constituições Federal e Estadual, a "inviolabilidade dos vereadores por suas 
opiniões,  palavras  e  votos  no  exercício  do  mandato  e  na  circunscrição  do  Município",  conferindo-lhes 
imunidade material (responsabilidades civil, penal e administrativa: político/disciplinar), assim fizeram com 
o intuito manifesto de preservá-los em razão da função pública exercida em prol da comunidade local, na 
qualidade  de  membros  do  Poder  Legislativo.  Em  orientação  preconizada  pela  Corte  Constitucional 
Brasileira, qualifica-se essa garantia como condição e instrumento de independência do Poder Legislativo 
local,  eis  que  projeta  um círculo  de  proteção  destinado  a  tutela  de  atuação  institucional  dos  membros 
integrantes da Câmara Municipal (STF, 1ª T., HC 74.201-7/MG, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.11.1996. 
Ementário STF nº 1854-04).

III - Evidentemente, significa dizer que a inviolabilidade preconizada nos Textos Constitucionais, 
por estar intimamente relacionada com o exercício do mandato, é respeitante às opiniões, palavras e votos 
revestidos de conteúdo político, jurídico, social ou econômico, jamais de ordem pessoal, ofensiva e afrontosa 
à honra de qualquer pessoa.

IV - Não pode o vereador pretender defender-se sob o pálio da inviolabilidade, quando ofende a 
honra do Prefeito Municipal pondo em dúvida a sua masculinidade, ao afirmar que "isso é coisa de gente que 
nem homem é; é coisa de bicha". Comportamento chulo e reprovável desta espécie, de caráter pessoal e 
ofensivo à honra da vítima, não pode ser protegido pelo tão decantado manto constitucional da imunidade 
material, porquanto limitado em seus próprios e elevados escopos.
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V  -  Ademais,  dentro  de  um  sistema  de  freios  e  contrapesos,  a  inviolabilidade  parlamentar 
encontra  limitação  nos  direitos  da  personalidade  da  vítima,  garantidos,  igualmente,  por  preceito 
constitucional, erigido como fundamental (art. 5º, inc. X, CF).

(Apelação  Cível  nº  2002.020394-2,  1ª  Câmara  de  Direito  Civil  do  TJSC,  Rel.  Joel  Figueira 
Júnior. unânime, DJ 20.07.2006).

TJSE-004176) APELAÇÃO CÍVEL - DANOS MORAIS - PRELIMINARES DE NULIDADE  
DA  SENTENÇA  POR  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  E  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  - 
INACOLHIMENTO.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, pode o julgador conhecer de imediato a causa, 
nos termos do art. 330 do CPC - A imunidade parlamentar só beneficia o deputado se as palavras proferidas 
estiverem relacionadas ao exercício da profissão, visando o interesse público - No caso dos autos as palavras 
impugnadas foram dirigidas à pessoa do apelado e não ao seu ofício - Mérito - Ofensas verbais proferidas em 
jornal de grande circulação - Evidente dever de indenizar - Elementos objetivos e subjetivos configurados - 
Prova - Os danos morais são provados Ipsu facto - Basta a demonstração do fato - Quantum indenizatório 
que deve ser minorado para R$ 10.000,00 (dez mil reais) - Recurso conhecido e parcialmente provido.

(Apelação Cível nº 2228/2007 (2007206524), I Grupo da 1ª Câmara Cível do TJSE, Rel. José 
Alves Neto. j. 04.09.2007).

É previsto na nossa Constituição da República, art. 5º, X, que a violação à honra gera indenização 
por dano moral. Dano é o efetivo prejuízo sofrido por alguém por conduta de outrem. Este dano pode ser 
material e moral, ou ambos no mesmo contexto. No caso em tela, pediu o autor indenização por dano moral  
decorrente da conduta dos demandados, já que foi exposto a situação humilhante e vexatória perante outras 
pessoas. A moção, como comprova o documento de f.12-13 atribui ao autor, entre outros advérbios, a pecha 
de  “mau  policial”,  “marginal”,  “despreparado”  “que não possui  a  mínima  capacidade  mental  e  moral”, 
“louco”, “que não merece vestir o uniforme, pois só fazem desmoralizá-lo”, além de lhe atribuir falsamente a 
prática de “agressões morais e, até, físicas a um membro da região”.

A moção  repercutiu  no  ofício  do  autor,  onde  todos  os  colegas  tiveram ciência  por  meio  de 
comunicação da Câmara que remeteu à autoridade superior do policial, sendo que até uma sindicância foi 
instaurada para apurar sua responsabilidade a respeito dos fatos imputados falsamente. O prejuízo do autor 
foi claro, não somente pelo fato de ter tido a sindicância aberta, já que foi absolvido corretamente, mas pelo 
fato de que os vereadores fizeram chegar a conhecimento de outras autoridades, dando maior expansão aos 
seus devaneios coletivos de autoridades.

Portanto, a indenização é de justiça, seja para reparar o dano, como já foi dito, seja para dar 
exemplo em nossa civilização, de como não se deve agir na sociedade sendo uma autoridade, ou até, quando 
não se seja autoridade, pense-se ser! 

3-Dispositivo

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, de acordo com o art. 5º, X, da Constituição da 
República, e art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido do autor condenando a parte ré Município de 
tacaimbó, Câmara de Vereadores de Tacaimbó e Nilson Alves de Macedo ao pagamento de R$ 35.000,00,00 
(trinta e cinco mil reais) a título de indenização por dano moral. Aplico a correção monetária estabelecida na 
tabela do Encoge, a incidir a partir desta decisão, bem como juros de mora, à base de 1% a.m., contados da 
citação válida até a data do efetivo pagamento, conforme art. 219, do CPC. Condeno, ainda, em custas e 
honorários, este em 20% do valor da condenação.
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A parte vencida poderá promover o pagamento da condenação até 15 dias após o trânsito em 

julgado, após esta data sofrerá o aumento de 10% sobre o valor da condenação. 
 
Extraia-se cópia desta sentença, bem como dos principais documentos destes autos e remetam-se 

ao  Ministério  Público  local  para  que  providencie  o  que  entender  cabível  na  seara  criminal,  civil  e 
administrativa, no que tange ao fato do prejuízo público que foi erigido ao erário municipal por parte dos 
vereadores locais. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tacaimbó, 27 AGO 2008. Maria Magdala Sette de Barros - 
Juíza de Direito.”

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral
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